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ANEXO
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.375,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Janeiro/2018 a Julho/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 09/07/2019 a 24/09/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
1277 
dias 

1,184594 

Percentual correspondente 
1277 
dias 

18,459433 % 

Valor corrigido para 01/07/2021 (=) R$ 3.998,01 

Juros(808 dias-26,00000%) (+) R$ 1.039,48 

Sub Total (=) R$ 5.037,49 

Valor total (=) R$ 5.037,49 
  

 

HONORARIOS R$ 1.000,00 
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0 27/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

1156 ESTADUAL

3000126771483

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08009305520188150391
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/09/2021
DATA DA GUIA

2623696
N° DA GUIA

TEIXEIRA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 6037,49
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ISMAR TEMOTEO FERREIRA Fisica 03514952400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C46681BFFC472C86
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA/PB

 

 

Processo n.º 08009305520188150391

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ISMAR TEMOTEO FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

TEIXEIRA, 27 de setembro de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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Execução / Cumprimento de sentença memória de cálculos, em pdf.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TEIXEIRA – PB.  

CumSenFaz nº 0800930-55.2018.8.15.0391.   

  

 

 

ISMAR TEMOTEO FERREIRA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio de seus advogados e bastantes procuradores in fine 

assinados, instrumento de mandato incluso, com endereço e contatos profissionais 

ut infra, vem, com reciprocidade de respeito e respaldado no art. 509, 513, §1º e ss. 

do CPC, requerer o 

CUMPRIMENTO DE SENTEÇA 

em desfavor do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., já qualificado nos autos da fase de conhecimento, pelos 

fundamentos factos e jurídicos a seguir expostos: 

1. DA FASE DE CONHECIMENTO 

Conforme decisão na sentença de (Id. 47222984) em 17.08.2021 a parte 

exequente obteve êxito, tendo a parte exequida sido condenada da seguinte forma: 

“[...] 

III – DISPOSITIVO 

À vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 
PEDIDO para CONDENAR a SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DPVAT S/A ao pagamento de indenização no valor 
de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais)., a título 
de indenização por invalidez parcial permanente. 

Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por 
cento) ao mês STJ, Súmula 426), e correção monetária desde a 
ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580).  

Condeno o promovido ao pagamento das custas e em honorários 
advocatícios, estes arbitrados, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC, 
em R$ 1.000,00 (um mil reais). 
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Expeça-se alvará para pagamento dos honorários periciais, 
remetendo ao perito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

[...]”. (grifo nosso). 

 

 

Desse modo, busca-se o adimplemento da obrigação fixada na r. 

Sentença, com o intuito de ter o justo título judicial satisfeito. 

 
 

2. DOS CÁLCULOS 

O débito atualizado com juros moratórios de 1,0% ao mês, a partir de 

08.07.2019 (data da citação), e a correção monetária desde a ocorrência do sinistro 

em 13.03.2018, conforme sentença (Id. 47222984), perfaz o importe atualizado de 

R$ 7.996,69 (sete mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e nove 

centavos), conforme memória de cálculo (em anexo), realizada pelo sistema 

Drcalc.net1, tendo os cálculos sido realizados com base no índice INPC, por ser o 

índice de correção monetária a ser aplicado nas sentenças condenatórias 

envolvendo seguro DPVAT, conforme entendimento do TJPB2. 

Assim, o valor total da condenação, desatualizado e não pago, importa 

em R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

Conclui-se que o débito atualizado, acrescidos de juros de mora de 

1,0% (um por cento) tendo os cálculos sido realizados com base no índice INPC, 

por ser o índice de correção monetária a ser aplicado nas sentenças condenatórias 

envolvendo seguro DPVAT, conforme entendimento do TJPB, e a correção 

monetária desde a ocorrência do sinistro, ambos perfazem o importe de R$ 7.996,69 

                                                             
1
 Disponível em: http://www.drcalc.net/correcao.asp?it=3&ml=Calc  Acessado em: 29 set. 2021.  

2
 https://tj-pb.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/805113065/6754220188150000-pb/inteiro-teor-805113075  
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(sete mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), 

conforme memória/planilha de cálculos3 (em anexo). 

 

3. DOS HONORÁRIOS 

No que tange aos honorários advocatícios, o Magistrado a quo, na 

condenação, fixou-os no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme sentença 

(Id. 47222984), devendo referida quantia ser destacada. 

Desta feita, uma vez que não subsistem entraves ao bom andamento dos 

trabalhos, passemos aos requerimentos. 

4. DOS REQUERIMENTOS 

Por todo o exposto, requer-se ao Juízo, que: 

a) Determine a intimação da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A., ora executada, por meio de representação judicial, para 

que, querendo, cumpra o disposto na Sentença de (Id. 47222984), para que em 15 

(quinze) dias, proceda ao pagamento voluntário, (art. 535, do CPC), no importe 

atualizado de R$ 7.996,69 (sete mil, novecentos e noventa e seis reais e 

sessenta e nove centavos) referente ao valor atualizado da condenação; 

b) Determine a intimação da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A., ora executada, por meio de representação judicial, para 

que, querendo, cumpra o disposto na Sentença de (Id. 47222984), para que em 15 

(quinze) dias, proceda ao pagamento voluntário, (art. 535, do CPC) dos honorários 

de sucumbência fixados 1.000,00 (um mil reais); 

c) Caso não ocorra o pagamento voluntário, seja aplicada a multa do art. 

523, § 1º, do NCPC; 

                                                             
3 Disponível em: < http://www.drcalc.net/correcao.asp?it=3&ml=Calc >. Acessado em: 29 set. 2021. 
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d) Em não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo “ut supra”, que o 

este r. Juízo proceda, sem dar ciência prévia do ato ao executado, em determinar às 

instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros 

existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado 

na execução (art. 854, do CPC), acrescendo multa por dias de atraso. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Teixeira – PB, 29 de setembro de 2021. 

 
 

RENNAN CÁSSIO MAIA OLIVEIRA 
- ADVOGADO OAB/PB 23153 - 

[assinado eletronicamente – art. 2º da Lei 11.419/06] 
 

 
 
 

JULIANO FERREIRA RODRIGUES 
- ADVOGADO OAB/PB 24844 - 

[assinado eletronicamente – art. 2º da Lei 11.419/06] 
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MEMÓRIA DE CÁLCULOS 
PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

 

EXEQUENTE: ISMAR TEMOTEO FERREIRA, brasileiro, convivendo em união estável, 

agricultor, portador da cédula de identidade nº 2519148, SSP/PB e do CPF nº 

035.149.524-00, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/nº, Vila Feliz, CEP: 58.735-

000, Teixeira – PB. 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro - RJ, CEP: 20031-205.  

 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA: INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor.  

 

JÚROS: 1,0%, (um por cento) ao mês, a partir de 08.07.2019 (data da citação), 

conforme sentença (Id. 47222984).  

MORA/PERÍODO: desde a ocorrência do sinistro em 13.03.2018, conforme sentença (Id. 

47222984). 

   

 
 

VALOR DA CONDENAÇÃO DESATUALIZADO: R$ 3.375,00. 

VALOR DA CONDENAÇÃO ATUALIZADO: R$ 7.996,69. 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS: = R$ 1.000,00. 

SOMA: R$ 7.996,69 + R$ 1.000,00 = R$ 8.996,60. 

TOTAL GERAL: 8.996,60 (oito mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta 

centavos). 
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